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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA ODONTOLÓGICA PREVENTIVA E CORRETIVA NOS CONSULTÓRIOS DA ZONA URBANA E RURAL DESTA MUNICIPALIDADE
O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Pregoeira Lídia C. Teodoro Braz, vem responder a impugnação, conforme se segue:

DA TEMPESTIVIDADE

O edital estabelece no item XVII- CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL:

5. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@po.mg.gov.br, ou protocolizadas na Divisão de Compras e Licitações, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor jurídico.

Diante disso, observa-se que a empresa licitante enviou a impugnação no dia 29/03/2022, sendo que o processo licitatório ocorreria no dia 01/03/2022, ou seja, tempestivamente protocolada a impugnação.

Por respeito à ordem estrutural dos procedimentos internos desta Prefeitura, esta Comissão aguardou pela elaboração de um Parecer Jurídico para, com base neste, emitir a Resposta à Impugnação apresentada.

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A requerente alega em síntese que o Edital deve conter a exigência de registro do licitante no CREA na seção de “Habilitação” como qualificação técnica, afim de resguardar e regular o procedimento licitatório através dos documentos previstos em Lei e que devem ser exigidos.
DECISÃO
Diante do exposto, mediante os fatos e razões apontadas, respeitados os preceitos e normas das Leis Federais 8.666/93 e 10.024/19 e suas alterações posteriores, e pelo Parecer Jurídico ser favorável ao acolhimento da Impugnação, esta comissão, DECIDE pela prorrogação do presente Certame Licitatório no site www.licitanet.com.br, retificando o edital com os apontados respondidos.
Publique-se.

Presidente Olegário, MG, 30 de março de 2022.
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